
Consulta Processo

# Nº do Processo TC
Tipo de
Processo Órgão Objeto Interessados

1 TC/006467/2018 ANÁLISE PR-G -
Prefeitura
Regional
Guaianases

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO,
OPERAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, JUNTO
AO RESERVATÓRIO DE CONTENÇÃO DE CHEIAS DO CÓRREGO
GUARATIBA - PISCINÃO PEDREIRA-GUAIANASES

Antonio
Eduardo dos
Santos 
Controladoria
Geral do
Município (*) 
Fernanda
Rodgério
Costa 
Josafá Caldas
de Oliveira 
Marcos Alves
Pedroso 
Maria Angela
Gianetti 
Ministério
Público do
Estado de São
Paulo - MPSP 
Obracon
Engenharia e
Locação de
Equipamentos
Ltda. 
Prefeitura
Regional
Guaianases 
Roberval Dias
Torres 
Subprefeitura
Guaianases 
Subprefeitura
Guaianases
(*) 
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Nº do Processo TC
TC/006467/2018
Nº Legado
72/006467/1866
Tipo do Processo
ANÁLISE
Conselheiro Relator
RICARDO TORRES
Data da Autuação
13/08/2018
Nº do Processo Externo
Grupo Processo
Conselheiro Revisor
ROBERTO BRAGUIM
Tramitação mais Recente
01/01/0001
Instância
RECURSAL
Competência
PLENO

Interessados
Antonio Eduardo dos Santos 
Controladoria Geral do Município (*) 
Fernanda Rodgério Costa 
Josafá Caldas de Oliveira 
Marcos Alves Pedroso 
Maria Angela Gianetti 
Ministério Público do Estado de São Paulo - MPSP 
Obracon Engenharia e Locação de Equipamentos Ltda. 
Prefeitura Regional Guaianases 
Roberval Dias Torres 
Subprefeitura Guaianases 
Subprefeitura Guaianases (*) 
Órgão
PR-G - Prefeitura Regional Guaianases

Procurador

Objeto
CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, JUNTO AO RESERVATÓRIO DE
CONTENÇÃO DE CHEIAS DO CÓRREGO GUARATIBA - PISCINÃO PEDREIRA-GUAIANASES 

Ementa
ANÁLISE. PREGÃO. CONTRATO. TERMOS ADITIVOS. SUBPREFEITURA. Serviços de instalação e operação do sistema de bombeamento no
reservatório de contenção de cheias do Piscinão Pedreira. 1. Vícios na instrução processual da licitação, podem resultar em impropriedades na
contratação, podendo a responsabilidade ser atribuída à comissão de licitação. 2. Preliminar de ilegitimidade de parte afastada. 3. Realização do
serviço de bombeamento sem a produção de estudos que determinassem as características e quantidades adequadas do serviço, além da
ausência do projeto básico. Art. 7º, § 1º, L 8.666/1993. 4. Na formalização de termo aditivo deve ser apresentada documentação fiscal válida,
referente à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e ao FGTS. Art. 29, III, IV e V, L
8.666/1993. 5. Deve ser apresentado detalhamento na composição dos serviços com os respectivos custos unitários, a fim de viabilizar a análise
da adequação dos preços com aqueles praticados no mercado. Art. 7º, § 2º, II, L 8.666/1993. IRREGULARES. RECOMENDAÇÃO. 1. Na
elaboração de futuros orçamentos, seja realizada a composição de preços unitários, a fim de se verificar melhor o custo de cada componente
envolvido. Votação unânime. 

Recursos
Não há recursos relativos a este processo.

Decisões
Não há decisões relativas a este processo.

Acórdãos
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